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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   

  

                               Suprima-se o caput do art. 4.º-A e seus §§ 1.º, 2.º e o 3.º, todos 

incluídos ao Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, pelo art. 1.º da 

Medida Provisória n.º 700, de 8 de dezembro de 2015.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   Os dispositivos supramencionados, no cenário de uma dramática 

carência de recursos que acomete, sem exceção, todos os entes de nossa 

federação, tende a surtir efeitos contrários aos que informaram sua instituição, 

inviabilizando, em decorrência das medidas compensatórias exigidas, 

desapropriações em imóveis ocupados coletivamente por assentamentos sujeitos a 

regularização fundiária de interesse social.  

 

   Além disso, muito embora aludidos dispositivos sejam silentes 

com relação ao fato de que devem ser aplicados exclusivamente na esfera 

urbana, tem-se, pela referência ao inciso VII do caput do art. 47 da Lei n.º 

11.977, de 7 de julho de 2009, referido no caput do art. 4.º-A, incluído ao 

Decreto-Lei n.º 3.365/41, que se encontra inserido no capítulo III do primeiro 

diploma normativo citado, que disciplina a “regulização fundiária de 

assentamentos urbanos”, que essa seja sua real destinação. 

 

   Contudo, se este não é o espírito da lei (mens legis) – e, diante do 

silêncio sobre seu âmbito de aplicação, há esse risco concreto – há de se observar 

que o § 6.º do art. 2.º da Lei n.º 8.629/93, que regulamenta dispositivos 

constitucionais sobre a reforma agrária, é expresso ao estabelecer que “o imóvel 

rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório ou 
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invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não 

será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua 

desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser 

apurada a responsabilidade civil e administrativa de quem concorra com 

qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o descumprimento dessas 

vedações”. 

 

   Em se considerando que o mesmo ordenamento jurídico não pode 

comportar comandos contraditórios entre si (permitindo e proibindo 

desapropriações), é de se suprimir, por essa razão e pela anteriormente invocada, 

os dispositivos em questão.   

 

 

 
PARLAMENTAR 
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